
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Reforma da escadaria Acyr 
Guimarães, no Centro, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo a reforma da escadaria Acyr 
Guimarães, localizada no bairro Centro. O equipamento público encontra-se 
em estado de desgaste e necessita de intervenções urgentes, uma vez que 
apresenta problemas estruturais e de conservação que comprometem a 
segurança e a mobilidade dos usuários. 

A escadaria é amplamente utilizada por moradores e transeuntes como 
importante via de ligação entre áreas do bairro, sendo fundamental para o 
deslocamento cotidiano da população. As condições atuais do local aumentam 
o risco de quedas e acidentes, especialmente para idosos, crianças e pessoas com 
mobilidade reduzida, além de gerar sensação de insegurança. 
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Diante disso, solicita-se, de forma colaborativa, que o órgão competente realize 
a avaliação técnica do local e promova a execução dos serviços necessários para 
a reforma da escadaria, incluindo reparos estruturais, adequações de 
acessibilidade e melhorias gerais. A medida contribuirá para a valorização do 
espaço urbano, a melhoria da mobilidade e a segurança dos usuários, atendendo 
a uma demanda legítima da comunidade local. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 3 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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